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ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 19.013.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0625 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA UNIAO,
AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

19.013.000

28 846 0901 0625 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA EM
JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

19.013.000

S 3 1 90 0 351 19.013.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 19.013.000

TOTAL - GERAL 19.013.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 19.013.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

19.013.000

28 846 0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA EM
JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AUTAR-
QUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

19.013.000

F 1 1 90 0 100 19.013.000

TOTAL - FISCAL 19.013.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 19.013.000

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

<!ID257452-1> RESOLUÇÃO No- 23, DE 24 DE AGOSTO DE 2004

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR, no exercício da atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de 10 de
junho de 2003, e tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 2o do mesmo diploma legal,

R E S O LV E , ad referendum do Conselho:

Art. 1o Ficam alteradas para 2% (dois por cento), até 30 de junho de 2006, as alíquotas ad valorem
do Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes Bens de Capital, na condição de Ex-tarifários:

NCM DESCRIÇÃO
8207.30.00

(BK)
Ex 004 - Ferramentas progressivas, para estampagem de disco bi-metálico tipo "RT",
com passo de alimentação de 11,5mm e matrizes e punções em carbeto de tungstênio,
contendo três passos e dois furos piloto, “pallet” de troca rápida e chave de segurança
da ferramenta.

8413.19.00
(BK)

Ex 002 - Equipamentos para bombeamento e aplicação de cola em linhas de montagem
de veículos automotores, dotados de pistolas, para produtos mono ou bicomponentes,
com controlador lógico programável (CLP).

8413.50.90
(BK)

Ex 003 - Bombas alternativas de pistões, horizontais, tipo "plunger", com três cilindros,
pressão máxima de descarga de 30.000psi, vazão de 2,6 galões por minuto e potência
de acionamento de 65HP.

8414.80.19
(BK)

Ex 011 - Compressores centrífugos para ar, com acionamento através de motor elétrico,
sistema caixa de engrenagens integralizada, sistema de resfriamento, com ou sem
"guide vane" para controle de capacidade, sistema de selagem a labirinto, com im-
pelidores tridimensionais, pressão de descarga entre 20 até 60bar, vazão entre
100.000m³/h até 200.000m³/h em condição normal (0ºC, 1atm).

8416.20.10
(BK)

Ex 002 - Queimadores a gás natural para fornos de tratamento térmico de metais,
regenerativos, utilizados para promover o aquecimento de fornos através de chama
produzida por ar mais gás, com potência compreendida entre 30kW e 175kW.

8419.39.00
(BK)

Ex 001 - Conjuntos secadores do tipo "spray drier" para produção igual ou superior a
6.000kg/h de “noodles” de sabonete, composto de bomba de alimentação, câmara a
vácuo, rosca de condução do pó, ejetores de vapor, bomba de vácuo, extrusora simples
e painel de controle com CLP (comando lógico programável).

8419.50.90
(BK)

Ex 002 - Trocadores de calor, construídos em cobre fundido com 99% de pureza, com
todas as faces usinadas, operando em temperaturas máximas de 1.500ºC e pressões
máximas de 15bar, para serem acondicionados nas paredes internas do alto forno, com
a função de proteger e refrigerar a sua estrutura.

8422.30.29
(BK)

Ex 016 - Máquinas automáticas para encher e fechar cápsulas de gelatina dura de uso
farmacêutico, com controlador lógico programável (CLP), para controle de peso de
enchimento e análise estatística com capacidade igual ou superior a 24.000 cápsulas
por hora, dotadas de unidades de dosagem de pó, de alimentação das cápsulas, de
transferência das cápsulas, de abertura, de enchimento, de agrupamento, de fechamento
e de deposição das cápsulas.

8422.40.90
(BK)

Ex 003 - Máquinas automáticas para empacotar “wrap around” com filmes plásticos ou
celofane, sabonetes pré-embalados, com agrupamento, com capacidade máxima de 100
pacotes por minuto.

8422.40.90
(BK)

Ex 004 - Máquinas automáticas para cintar com fita plástica caixas desmontadas de
cartão (papelão) ondulado, com velocidade máxima de cintagem igual ou superior a 25
pacotes por minuto.

8422.40.90
(BK)

Ex 005 - Máquinas de embalar e rotular sabonetes redondos ou ovais, em forma
plissada, com papel de seda, plástico ou celofane na velocidade de 30 unidades por
minuto.

8422.40.90
(BK)

Ex 006 - Máquinas de embalar e rotular sabonetes utilizando filme esticável de
polietileno de 23 a 35microns na velocidade de 75 unidades por minuto, consistindo de
2 cabeças de trabalho, sistema de pré-esticamento do filme e dispositivo de inserção do
sabonete.

<!ID257450-0>

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO
CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 529, de 25 de agosto de 2004. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que
“Altera os itens II e III do Anexo VII da Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004”.

Nº 530, de 25 de agosto de 2004. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que
“Dispõe sobre o reajustamento dos valores dos soldos dos militares das Forças Armadas e dá outras
providências”.

Nº 531, de 25 de agosto de 2004. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que
“Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, crédito suplementar no valor de R$ 20.000.000,00 para reforço de dotações constantes
da Lei Orçamentária vigente”.

<!ID257449-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos:

Nº 441, de 23 de agosto de 2004. Sobrevôo no território nacional, de uma aeronave tipo CESSNA 650
(CITATION III), pertencente ao Exército do Chile, em missão de transporte do Comandante do Exército
daquele País e comitiva, para cumprir a seguinte programação de vôo, no mês de agosto de 2004;

dia 26 - procedente de Assunção, Paraguai, pousará em Brasília;

dia 28 - decolará de Brasília com destino a Manaus; e

dia 31 - decolará de Manaus e prosseguirá para Cartagena, Colômbia.

Autorizo. Em 25 de agosto de 2004.

Presidência da República
.




